
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 869, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a manifestação favorável da Conselheira Relatora no PGEA nº 

1.00.001.000152/2022-61, ad referendum do Plenário, resolve:  

Art.1º Autorizar, nos termos do art. 204, § 2º da Lei Complementar 75, de 20 

de maio de 1993, o afastamento das funções institucionais do Procurador da República 

SAULO LINHARES DA ROCHA, lotado no Ofício Único da Procuradoria da República em 

Parnaíba/PI, para elaborar dissertação de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em 

Direito, da Universidade Federal do Piauí, pelo prazo de sessenta dias, nos períodos de 17 a 

31 de outubro de 2022; 16 a 30 de novembro de 2022; 1º a 15 de dezembro de 2022; e 9 a 23 

de janeiro de 2023.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 25 out. 2022. Caderno 

Administrativo, p. 1. 
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